
PORTARIA nº 007,

de 08 de fevereiro de 2012.

A Diretora Executiva da Fundação Uniplac, no uso de suas atribuições prevista no art. 32, 
I,  do  Estatuto  da  Fundação  das  Escolas  Unidas  do  Planalto  Catarinense  –  Fundação 
Uniplac,

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar ao Gerente de Controladoria e Gerente Financeiro, a competência para a 
assinatura de cheques e documentos bancários  envolvendo a Fundação das Escolas Unidas 
do Planalto Catarinense – FUNDAÇÃO UNIPLAC, em conjunto com a Diretora Executiva 
ou entre eles, devendo para tanto, constar duas assinaturas em cada operação.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 04/02/2012, revogando-se as portarias 
anteriores.

Lages, 08 de fevereiro de 2012

Elusa de Fátima Camargo de Oliveira Machado

Diretora Executiva


